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LEI N.o 170,0 DE 25 DE OUTUBRO DE 1.9].].
"Muda a denominação da rua Itararé, em Andra-
de Araújo, J.o distrito deste Municfpio"_, .

,,(;I!J - A.oCÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,
POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DECRETA.
E EU SANCIONO A ~EGUINTE LEI: ".~ --~..-- .
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Art. 1_0 -Passa 8 denominar-se rua Alt>erto Briga-
,. " a atual rua Itararé, em Andrade Araiíjo, 1.0'distrifo . "

. ~ Munidpio, a qual passarA a ter os seguintes limites: '.:'
-.:':' na rua Júlio~ Braga e término na rua Porto Sobri- '

.-'\rt. 2.0 - Esta Leientrará erTivigo~ na data de su~
·lçãO._ . ' .' _.,..' '
\rt.' 3.0 - Revogam-s,e aS disposiço-es. eom"contrário.

,'refeittira Municipal de Nova Iguaçu, 25 deoutu-
1.977•.. ".

João Ruy de Queiroz Pinheiro
PREFEITO'

. Luiz Carlos Duarte Baptista
, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

:~'"-;:'.<~~~OVt::~.~.~... ' f,: .: :_._.
. Sytvio :Ferreíra de CarvalhO.~-< .'." .• ...;:

Respondendo Pela SECRETARIA MUNICIPAL .. ' .::.
DE PLANEJAMENTO ECOORDENAÇÃO GERAL ' .

.- : ... ,~.-~ o';:.<;~" : -~~91:~I:;;:~~:,~:';.:;·-1::,0~}::.:,:~_:t·.?
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇJ('Q -;>

. "_ ... -.: .:-: "~-~'" .f~::~···:·;·~"" ~ '~'-, . - .. --

, Mauro Migüel JurÍqueira' Garcez· -.' -: ".
'SECRETÁRIOMUNICIPAL DE FAZENDA
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, -. , ••• 0 • ',' p;im~Novelio -.;. , ':' .'. ",

, ~ ..ECRETÁRIO MU.NIC1PAL DE SERViÇOS .~ .-,:;./
:: "< _._.../. ", PUBLICas ::.....•.. :':,;.' ..•.. > •••••

. -.~. _:~t~·~:-·..... ~ ...
Murilo da Silva A1ves.. .

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
" o' E CULTURA " ~
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.: .-'!-

Hildebrando José C. de Salles Marins , ' .
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE E" -

.' _.,..: B~M,ESTAR SOCIAL' "

'. Hélio Celso Cardoso Louzada

~.:.,:.~s~!r!;~rU:l~:::~~;O~H:é~J .'0'· PROCURADOR GERAL - \ ~}./ "'" - .. - .' .•--- . '. ." ~ . ~,' .-


